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                                                        Art. 1º - O Projeto de Lei em pauta, passa a ter a seguinte redação no anexo referente ao Plano Municipal de Educação, no item 1.3 Metas e Estratégias, no que se refere a Estratégia:   

                                  “13. Valorizar os Profissionais da Educação Básica da rede municipal de ensino, a fim de minimizar até o final da vigência do Plano, o rendimento médio... 

                                    15. Equiparar o salário dos Profissionais da Educação Básica de contrato temporário aos profissionais efetivos...”
                                Plenário das Deliberações, 22 de junho de 2015.

JOSE MARQUES F. DE SOUZA (Marquinhos)

VEREADOR – PSDB

LEILA APª ANTÔNIA B. E SILVA                          VICENTE FERREIRA

VEREADORA – DEM                                           VEREADOR – PP

     JUSTIFICATIVA EMENDA AO PROJETO N. 752/2015  –  PLANO MUNICIPAL DECADENAL ESTRATÉGICO DE EDUCAÇÃO 

“A educação é um corpo gigante composto de pequenas partículas indispensáveis para si”. (Robinson Sá)

O Plano Municipal de Educação (PME) se integrará ao Plano Diretor do Município e aos Planos de Desenvolvimento Sustentáveis do Município e da Região, dando lhes coerência teórica e ideológica e garantindo a efetividade das estratégias e ações de todas as políticas públicas e das atividades econômicas e culturais que compõem a estrutura e superestrutura da sociedade municipal. Assim, espera-se que, pelo PME, seja instaurada uma cultura de planejamento democrático, igualitário, científico e sistêmico, que envolva todos os cidadãos em realizações pessoais e comuns cada vez mais qualificadas.

O artigo 214 da Constituição Federal torna o Plano Nacional de Educação decenal obrigatório. Este Plano deve articular ações de todos os entes federados e os obriga a aprovarem, por seus poderes legislativos, planos estaduais (PEE) e planos municipais (PME), com igual duração de dez anos. Devido à autonomia federativa, estados e municípios podem decidir quando e como elaborar seus planos, desde que respeitando os dispositivos legais brasileiros, principalmente a Constituição Federal, a LDB e o PNE.
Evidentemente que
uma vez se transformando em projeto de lei, e submetido a casa de Leis Municipal, nos termos do Regimento Interno, pode ser matéria de debates, emendas, tudo com o objetivo de se tornar uma lei que atenda verdadeiramente os anseios da comunidade, observados os princípios legais que gerem os atos administrativos, especialmente do Art. 37 da Constituição Federal, arrolados legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Consta do projeto de plano decadenal presente, que depois das fases normais, inclusive audiências públicas, vieram as proposições para a devida votação e posterior transformação em lei local, por esta casa de leis.


O projeto está bem estruturado, e temos especialmente a destacar a parte do item 1.3, precisamente, que foram elencadas as estratégicas, sendo sedimentados e levantados 16 (dezesseis) pertinentes itens. 

Ocorre que, com a devida vênia, entende-se que os itens nº 13 e nº 15 (das estratégias), precisam sofrer algumas alterações pontuais ampliativas, ao qual passamos a explicar.


A atual redação dos itens nº 13 e nº 15, objetadas, contam com a seguinte redação:


13. Valorizar os profissionais do magistério da rede municipal de ensino, a fim de minimizar até o final da vigência do Plano, o rendimento médio desses profissionais ao rendimento de seus pares, na Rede Estadual de ensino do Estado do Mato Grosso, que tenham mesmo grau de formação e carga horária de 30 horas de trabalho.


15. Equiparar o salário dos profissionais de magistério de contrato temporário aos profissionais efetivos em até dois anos, a partir da aprovação deste plano.

Assim, em uma analise pelo menos perfunctória, quando o plano define estratégias utilizando a expressão ‘profissionais do magistério’, percebe-se que parece restringir estas metas ao pessoal do magistério (professores), deixando de fora o pessoal de apoio e técnicos.

Levando em conta que o plano estratégico é um processo gerencial que diz respeito à formulação de objetivos para a seleção de programas de ação e para sua execução, levando em conta as condições internas e externas dos sistemas educacionais como um todos, e sua evolução esperada,estabelecido a partir do diagnóstico do cenário com o estabelecimento de metas de longo prazo e dos meios disponíveis para alcançá-las, entendemos que seu contexto, especialmente por ter duração decadenal, não podem conter elementos restritivos e muito menos excludentes.

É preciso lembrar, inclusive, que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) já traz embasamento legal para que haja uma carreira única na Educação (Art. 61), na qual todos os ‘profissionais da educação’ possam evoluir, na medida de sua qualificação, tornando uma possível escolha de classe até mesmo ilegal.

Sabemos que a educação não se faz só com os professores (magistério), os atores implícitos da educação tem papel fundamental no suporte ao processo de ensino e na promoção de um ambiente receptivo e com condições de uso, isto é, um espaço verdadeiramente preparado para receber os atores explícitos do processo ensino (professores, alunos, coordenação pedagógica, equipe diretiva e administrativa). O termo “atores implícitos” é utilizado para designar o Pessoal de Apoio e técnicos administrativos tais como: merendeiras, serventes, vigilantes, secretários, servidores administrativos, etc.

È importante ressaltar que a educação não se define pela transmissão (professor) e recepção de conteúdos (aluno), mas sim por diversos fatores que influenciam direta ou indiretamente a sua efetivação.

Então nada mais pertinente do que fazer-se emenda ao texto ora proposto, para alterar a expressão “profissionais do magistério” que tecnicamente e restritiva, e utilizar a expressão mais ampla e tecnicamente correta que seria ‘PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA", onde estariam inclusos tanto os professores, como os técnicos administrativos educacionais, bem como o pessoal de apoio administrativo educacional, onde portanto, de acordo com a estratégia definida, se buscaria melhorias a toda classe sem distinção.

Inclusive de acordo com a mais moderna legislação, nem se recomenda que se distingua em proporções gerais direitos de funcionários efetivos com contratados, sendo simétrico os direitos a toda classe.

Tais recomendações tem amparo legal, como podemos observar nas legislações abaixo:

i) A LEI COMPLEMENTAR Nº 50/MT, DE 1º DE OUTUBRO DE 1998, que Dispõe sobre a Carreira dos Profissionais da Educação Básica de Mato Grosso,  define no seu Art. que entende-se por Profissionais da Educação Básica o conjunto de professores que exercem atividades de docência ou suporte pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de coordenação, assessoramento pedagógico e de direção escolar, e funcionários Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional, que desempenham atividades nas unidades escolares e na administração central do Sistema Público de Educação Básica.

ii) ALEI COMPLEMENTAR N° 104/MT, DE 22 DE JANEIRO DE 2002, define em seu Art.3°que a carreira dos Profissionais da Educação Básica é constituída de três cargos:I - Professor - composto das atribuições inerentes às atividades de docência, de coordenação e assessoramento pedagógico, e de direção de unidade escolar;II - Técnico Administrativo Educacional - composto de atribuições inerentes às atividades de administração escolar de multimeios didáticos e outras que exijam formações específicas; e III - Apoio Administrativo Educacional - composto de atribuições inerentes às atividades de nutrição escolar, de manutenção de infra-estrutura e de transporte, ou outras que requeiram formação em nível de ensino fundamental.

iii) A LEI COMPLEMENTAR Nº 510/MT, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013  em seuArt. 2 § 2º  determina que “Aplicam-se aos professores contratados temporariamente as demais regras relativas à hora-atividade, estabelecidas para os Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso”.

Então, olhando para as leis, percebe-se que verdadeiramente existe uma linha tridua de definição dos profissionais de educação, elaborada por atividades, porém um conceito maciço que engloba as três categorias que é justamente profissionais da educação básica (lembrando que o conceito complementar seriam profissionais da educação superior).

Então, quando se pretende englobar todas as categorias, especialmente para atingir todo o publico alvo dos servidores da educação, o correto seria utilizar a expressão ‘profissionais da educação básica’, pois se utilizar qualquer uma das expressões que compõem este conceito estaria se restringindo.

Desta feita, temos que para atender as determinações da LDB que visa uma carreira única a todos que compõem a educação, a legislação do Estado, que embora distingua tecnicamente a existência de três categorias (professor, técnico administrativo educacional e pessoal de apoio administrativo educacional), tem um plano massivo esimétrico voltado para todas, e visando criar um plano municipal que atenda todas as classes com uma redação ampliativa e não restritiva, propõe-se o seguinte texto para emenda:

13. Valorizar os profissionais da educação básica da rede municipal de ensino, afim de minimizar as desigualdades até o final da vigência do Plano, buscando equiparar rendimento médio desses profissionais ao rendimento de seus pares, na Rede Estadual de ensino do Estado do Mato Grosso,  que tenham mesmo grau de formação e carga horária de 30 horas de trabalho, tomando também como referência mínima o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal, com ações para modificações de seus planos de carreira.

15. Equiparar o salario dos profissionais da educação básica da rede municipal de ensino com contrato temporário, ao dos(as) demais profissionais efetivos com escolaridade e jornadas equivalente, até o final do segundo ano de vigência deste PME, contados partir de sua aprovação.
Assim, com a presente inserção, espera estar ampliando os horizontes com as propostas de modificações, e pelo teor espera estar afastando um equivoco conceitual e dando supedâneo a uma definição com vista a legalidade estrita, buscando assegurar que sejam buscadas soluções efetivas para melhorar a educação, atingindo todo contexto de seus profissionais e consequentemente melhore toda a estrutura para um melhor resultado aos cidadão que usufruem dos serviços.

Apresenta aos pares Edis membros da Casa de Leis na forma regimental e legal, para que seja aprovada, e inserida como modificação no texto final.

                                              Plenário das Deliberações, 22 de junho de 2015.
                                        JOSE MARQUES F. DE SOUZA (Marquinhos)                   

                                                 VEREADOR – PSDB                                 

   LEILA APª ANTÔNIA B. E SILVA                          VICENTE FERREIRA
        VEREADORA – DEM                                          VEREADOR – PP
“Modifica a  redação do Projeto de Lei nº 752/15,  no anexo do referido projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação, no item 1.3 Metas e Estratégias, Estratégia Itens 13 e 15”
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